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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, TYlla 
TaMY carValHo liMa do cargo em comissão de assessor Especial i, a 
contar de 21 de julho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 25 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

e r r a t a
No Decreto datado de 21 de julho de 2022, publicado no Diário Ofi-
cial do estado nº. 35.054, de 22 de julho de 2022, página 10, coluna 
1, que trata da nomeação de rENaTo aUGUSTo SoarES rodriGUES,: 
onde se lê: ...a contar de 19 de agosto de 2022.
Leia-se: ... a contar de 19 de julho de 2022.

e r r a t a
No Decreto datado de 21 de julho de 2022, publicado no Diário Ofi-
cial do estado nº. 35.054, de 22 de julho de 2022, página 10, coluna 
1, que trata da exoneração de ciNTHia foNSEca coElHo da coSTa : 
onde se lê: ...a contar de 19 de agosto de 2022.
Leia-se: ... a contar de 19 de julho de 2022.

Protocolo: 832272
d e c r e t o Nº 2516, de 25 de JULHo de 2022

abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, 
no valor de r$ 223.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 223.000,00 (duzentos e Vinte e Três 
Mil reais), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

111060433112978413 - casa Militar 0101 339046 200.000,00

111060433112978416 - casa Militar 0101 339049 15.000,00

281010412212978339 - NGPr 0101 339036 4.000,00

572012033112978311 - EMaTEr 0397 339046 4.000,00

ToTal 223.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545114897645 - SEdoP 0101 444042 4.000,00

111060412212978407 - casa Militar 0101 339039 215.000,00

572012012212978339 - EMaTEr 0397 319013 4.000,00

ToTal 223.000,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 25 de julho de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
d e c r e t o Nº 2517, de 25 de JULHo de 2022

abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, 
no valor de r$ 49.824,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022

dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 49.824,00 (Quarenta e Nove Mil, 
oitocentos e Vinte e Quatro reais), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

901011030215078309 - fES 0386 339093 49.824,00
ToTal 49.824,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 25 de julho de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2518, de 25 de JULHo de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo 
dE arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 11.277.954,00 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 11.277.954,00 (onze Milhões, du-
zentos e Setenta e Sete Mil, Novecentos e cinquenta e Quatro reais), para 
atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

301010312214927654 - defensoria Pública 0101 449039 3.206.019,00
301010312214928441 - defensoria Pública 0101 449052 8.071.935,00

ToTal 11.277.954,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 25 de julho de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 832275

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

diÁria
.

Portaria Nº 1213/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/925597, de 21 de julho de 2022;
rESolVE:i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar no tre-
cho SaNTarÉM/ SENador JoSÉ PorfÍrio/ alTaMira/ UrUará/ ViTÓria 
do XiNGU/ aNaPU/ PacaJá/ BraSil NoVo/ MEdicilÂNdia/ SaNTarÉM/
Pa, no período de 24 a 29/07/2022.

servidor objetivo
roNilMa SaNToS da SilVa, matrícula funcional nº 5945736/1, 
cPf 716.995.382-04, cargo assessor de comunicação, lotada no 

centro regional de Governo do Baixo amazonas.
 

cobertura jornalística da agenda institucional do 
crGB, nos referidos municípios.

 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 5.½ (cinco e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 25 dE JUlHo dE 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais


